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PORTARIA Nº 073, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, LUIS FERNANDO IGNACIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor LUIS FERNANDO IGNACIO, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, em 

caráter efetivo, vem exercendo as funções de atendimento ao 

Disque-Denúncia na Central de Atendimento/COVID, 

verificando a autenticidade das informações recebidas, fazendo 

abordagem orientativa quanto a aglomerações, entre outras 

medidas correlatas de enfrentamento à pandemia provocada pelo 

novo coronavírus (COVID-19), exercendo assim tarefas e/ou 

funções distintas daquelas que são inerentes às funções de seu 

emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2021, ao 

servidor Público Municipal Senhor LUIS FERNANDO 

IGNACIO, portador da Cédula de Identidade RG nº 

27.474.148-9-SSP/SP, ocupante do Emprego Público Efetivo, 

celetista, de VIGILANTE PATRIMONIAL, Cod. 30-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por 

cento) de seu vencimento base, mensalmente, enquanto estiver 

exercendo essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 074, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, LUIS ANTONIO ROQUE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor LUIS ANTONIO ROQUE, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, em 

caráter efetivo, vem exercendo as funções de atendimento ao 

Disque-Denúncia na Central de Atendimento/COVID, 

verificando a autenticidade das informações recebidas, fazendo 

abordagem orientativa quanto a aglomerações, entre outras 

medidas correlatas de enfrentamento à pandemia provocada pelo 

novo coronavírus (COVID-19), exercendo assim tarefas e/ou 

funções distintas daquelas que são inerentes às funções de seu 

emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 1º - Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2021, ao 

servidor Público Municipal Senhor LUIS ANTONIO ROQUE, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 21.402.100-SSP/SP, 

ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

VIGILANTE PATRIMONIAL, Cod. 30-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 26 de janeiro de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 075, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIFICA PARA O 

PROGRAMA DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

PARA O MERCADO DE TRABALHO “PROCAP” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 054, de 

20 de dezembro de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 144, de 

24 de agosto de 2007, Decreto n° 002, de 10 de janeiro de 2006, 

e demais alterações posteriores, e considerando a necessidade de 

alterar a composição da Comissão nomeada através da Portaria 

n° 028/2020, de 24 de janeiro de 2020; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1° - Nomear a Comissão Especifica para 

acompanhamento do PROGRAMA DE TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO – 

“PROCAP”, instituído pela Lei Municipal n° 054, de 20 de 

dezembro de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 144, de 24 de 

agosto de 2007, e regulamentada pelo Decreto n° 002, de 10 de 

janeiro de 2006, e demais alterações, composta pelos seguintes 

membros: - 

GESTOR(A):- 

- NORIVAL BELTRAME RODRIGUES – RG nº 

47.490.470-2-SSP/SP. 

MEMBROS:- 

1 – CLEIDE APARECIDA DIAS -  RG n° 43.047.197-X-

SSP/SP; 

2 – LÍDIA MARIA TREVIZAN SORDILI - RG nº 

22.673.037-2-SSP/SP; 

3 – FERNANDA BRAZ MENDES HERMIDA BOUZA - RG 

nº MG-11.626.387; 

4 – DENISE NOGUEIRA DE OLIVEIRA ANDRADE - RG 

nº 16.385.803-2-SSP/SP; 

5 – KARINA CARDOZO DA SILVA - RG nº 44.416.712-2-

SSP/SP. 

Art. 2° - Declara, neste ato, empossados os referidos membros 

que se comprometem a exercer o seu mister com transparência e 

lisura. 

Art. 3° - As nomeações de que tratam o Artigo 1° perdurarão até 

que Portaria venha dispor de modo contrário, sendo o mandato 

dos membros da presente Comissão exercido gratuitamente e 

suas funções consideradas como prestação de serviços relevantes 

ao Município. 

Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria n° 028, de 24 de janeiro de 2020. 

São Sebastião da Grama, 28 de janeiro de 2020. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

   Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

CONVÊNIO N° 001/2021 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E O LAR DOS IDOSOS “DR. 

ANTONIO ANADÃO” DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA-

SP. 
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Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, o LAR DOS IDOSOS 

“DR. ANTONIO ANADÃO” DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA, entidade de direito privado sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ n° 51.882.124/0001-89, situada na Rua 

Prefeito Araken Cruz, n° 10, Jardim São Sebastião, neste ato 

representada pelo(a) seu (sua) Presidente(a), Sr(a) ADILSON 

PALMIRO, doravante denominada ENTIDADE, com 

fundamento na Lei Municipal n° 002, de 21 de janeiro de 2021, 

resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que reger-se-

á pelas normas gerais da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no que couber, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência, conforme 

sua disponibilidade, de subvenção social por parte do 

MUNICÍPIO à  ENTIDADE no montante  de até R$ 132.000,00 

(cento e trinta e dois mil reais). 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive despesas de 

custeio de profissionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

convênio; 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, 21 de janeiro de 2021. 

 

___________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

_______________________________________________  

Lar dos Idosos “Dr.Antonio Anadão” de São Sebastião da 

Grama-SP 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

CONVÊNIO 002/2021 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA, DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA-SP. 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pelo(a) seu (sua) provedor(a), Sr(a) EDMAR 

AUGUSTO DA SILVA, doravante denominada ENTIDADE, 

com fundamento na Lei Municipal n° 003, de 21 de janeiro de 

2021, resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que 

reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no que couber, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência, conforme 

sua disponibilidade, de subvenção social por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive despesas de 

custeio de profissionais e de encargos administrativos e ou 

fiscais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 
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2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata o esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

convênio; 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, 21 de janeiro de 2021 

______________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

________________________________  

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

PLANILHA PRODUÇÃO VISA PARA PUBLICAÇÃO 

MÊS DE SETEMBRO/2020 

 

VIGILANCIA SANITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA CONCEDE: 

 

Requer: Renovação de Licença 

de Funcionamento 

CEVS: 355080318-477-

000002-1-3 

Protocolo: 329/2020 

Data: 02/09/2020 

Razão Social: Janetti Dorly 

Ranzani Abbá EPP 

Nome Fant: Farmácia Central 

Atividade: Comércio Varejista 

de Produtos Farmacêuticos, 

sem manipulação de Fórmulas. 

Requer: Baixa de Responsável 

Técnico – Cláudio Roberto 

Passatore 

CEVS: 355080301-108-

000005-1-5 

Protocolo: 356/2020 

Data: 18/09/2020 

Razão Social: Fazenda Baobá 

Ind. e Com. Café LTDA 

Nome Fant: Fazenda Baobá 

Atividade: Torrefação e 

Moagem de Café 

Requer: Inutilização de 

Medicamentos 

CEVS: 355080301-

863000017-1-6 

Protocolo: 330/2020 

Data: 02/09/2020 

Razão Social: Fundo 

Municipal de Saúde S.S.Grama 

Nome Fant: Dispensário de 

Requer: Assunção de 

Responsável Técnico- Bárbara 

Coelho de Freitas Dorr 

CEVS: 355080301-108-

000005-1-5 

Protocolo: 357/2020 

Data:18/09/2020 

Razão Social: Fazenda Baobá 

Ind. E Com. Café LTDA 

Medicamentos do Centro de 

Saúde 

Atividade: Atividade Médica 

Ambulatorial restrita a 

consulta. 

Nome Fant: Fazenda Baobá 

Atividade: Torrefação e 

Moagem de Café 

Requer: Inutilização de 

Medicamentos 

CEVS: 355080318-477-

000002-1-3 

Protocolo:331/2020  

Data: 02/09/2020 

Razão Social: Janetti Dorly 

Ranzani Abbá EPP 

Nome Fant: Farmácia Central 

Atividade: Comércio Varejista 

de Produtos Farmacêuticos, 

sem manipulação de Fórmulas 

Requer: Inutilização de 

Medicamentos 

CEVS: 355080301-

863000017-1-6 

Protocolo: 366/2020 

Data:22/09/2020 

Razão Social: Fundo 

Municipal de Saúde 

S.S.Grama 

Nome Fant: Dispensário de 

Medicamentos do Centro de 

Saúde 

Atividade: Atividade Médica 

Ambulatorial restrita a 

consulta 

Requer:Licença de 

Funcionamento Inicial 

CEVS: 355080301-561-

000222-1-7 

Protocolo: 333/2020 

Data: 02/09/2020 

Razão Social: Mauro Vidal 

Nome Fant: Feirinha do Mauro 

Atividade: Serviços 

Ambulantes de Alimentação 

Requer: Inutilização de 

Medicamentos   

CEVS: 355080390-861-

000003-1-0 

Protocolo: 367/2020 

Data:22/09/2020 

Razão Social: Santa Casa de 

Misericórdia S.S.Grama 

Nome Fant: Farmácia Santa 

Casa 

Atividade: Atendimento Hosp. 

Exceto PS e Un. Atend. 

Urgência 

Requer: Inutilização de 

Medicamentos 

CEVS: 355080301-477-

000007-1-0 

Protocolo: 334/2020 

Data: 04/09/2020 

Razão Social: Bernardi 

Drogaria Eirelli 

Nome Fant: Drogaria São 

Sebastião 

Atividade:Comércio Varejista 

de produtos farmacêuticos sem 

manipulação de fórmula 

Requer: Alteração de Dados 

Cadastrais- Endereço 

CEVS: 355080301-960-

000076-1-7 

Protocolo: 368/2020 

Data: 23/09/2020 

Razão Social: Ana Laura 

Gomes dos Reis 

Nome Fant: Ana Laura Gomes 

dos Reis 

Atividade: Atividades de 

Estética e Outros Serviços de 

Cuidados com a Beleza. 

Requer: Licença de 

Funcionamento Inicial 

CEVS: 355080301-960-

000113-0-4 

Protocolo: 337/2020 

Data:08/09/2020 

Razão Social: Beatriz 

Medeiros de Moura 

Nome Fant: Salão BM 

Atividade: Atividades de 

Estética e Outros Serviços de 

Cuidados com a Beleza 

Requer; Renovação de 

Licença de Funcionamento 

CEVS: 355080301-960-

000076-1-7 

Protocolo: 369/2020 

Data: 23/09/2020 

Razão Social: Ana Laura 

Gomes dos Reis 

Nome Fant: Ana Laura Gomes 

dos Reis 

Atividade: Atividades de 

Estética e Outros Serviços de 

Cuidados com a Beleza. 
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Requer: Inutilização de 

Medicamentos 

CEVS: 355080301-477-

000013-1-7 

Protocolo: 338/2020 

Data: 10/09/2020 

Razão Social: Trevizan & 

Fernandes LTDA EPP 

Nome Fant: Drogaria Total 

Atividade:Comércio Varejista 

sem manipulação de fórmula 

Requer: Licença de 

Funcionamento Inicial  

CEVS: 355080301-472-

000058-0-0 

Protocolo: 374/2020 

Data: 25/09/2020 

Razão Social: Gilson José da 

Silva 

Nome Fant: Gilson José da 

Silva 

Atividade: Comércio Varejista 

de Hortifrutigranjeiros 

Requer: Renovação de Licença 

de Funcionamento 

CEVS: 355080301-863-

000017-1-6 

Protocolo: 342/2020 

Data:11/09/2020 

Razão Social: Fundo 

Municipal de Saúde S.S.Grama  

Nome Fant: Dispensário de 

Medicamentos 

Atividade: Atividade Médica 

Ambulatorial restrita a 

consulta 

Requer: Inutilizarão de 

Medicamentos  

CEVS: 355080301-

863000017-1-6 

Protocolo: 377/2020 

Data:29/09/2020 

Razão Social: Fundo 

Municipal de Saúde 

S.S.Grama 

Nome Fant: Dispensário de 

Medicamentos 

Atividade: Atividade Médica 

Ambulatorial restrita a 

consulta 

Requer: Renovação de Licença  

de Funcionamento 

CEVS: 355080301-106-

000001-1-6 

Protocolo: 353/2020 

Data:18/09/2020 

Razão Social: Kometudo 

Alimentos LTDA 

Nome Fant: Arroz Kometudo 

Atividade: Beneficiamento de 

Arroz 
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